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6 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 200 - Português e Estudos Sociais/História
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Código Duração
344 1327416360 CÁTIA ISABEL SARAIVA GONÇALVES RODRIGUES 170057 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CONDE DE OURÉM, OURÉM 17 TEMPORÁRIO
375 7419870942 FELISMINA DA CONCEIÇÃO SÁ MAGALHÃES DOS SANTOS 150850 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA,

ESPOSENDE
15 TEMPORÁRIO

386 7275289008 MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DA COSTA 152201 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GARCIA DE ORTA, PORTO 18 TEMPORÁRIO
406 9198633449 RENATO PAULO DOS SANTOS GONÇALVES 151099 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AMARANTE 16 TEMPORÁRIO
430 9973193164 PATRÍCIA ALBUQUERQUE TEIXEIRA DA CUNHA DE JESUS FERREIRA 160003 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBERGARIA-A-VELHA 8 ANUAL
485 4447078767 PAULA CRISTINA DA COSTA CORTINHAS LAVAJO 152948 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS LATINO COELHO, LAMEGO 20 TEMPORÁRIO
607 4437811909 JAIME ROCHA SOARES 152584 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VALDEVEZ, ARCOS DE

VALDEVEZ
14 TEMPORÁRIO

631 4955476694 ANA DANIELA ANDRADE DE MOURA E SILVA 171323 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MARCELINO MESQUITA, CARTAXO 18 TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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